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ATO JUSTIFICATÓRIO 
nº C.021.2019.00-2019 

  
CONTRATANTE 

Empresa: Confederação Nacional dos Municípios (CNM) 

Gestor do Contrato: Marsden Paz 

  

CONTRATADA 

Empresa: Marelli Moveis Para Escritório S/A 

Responsável: Vinicius Pina Pinheiro 

 

RESUMO DO OBJETO 

Aquisição de Estação de Trabalho, contendo: 

Mesa Plataforma Dupla, Job, com dois postos, tamanho 1200mm x 1200mm, tampo branco, estrutura 
pórtico branco; 

Conjunto de acesso em polímero e régua; 

Suporte p/ CPU plataforma dupla, Job, branco; 

Divisor frontal melamínico, cor branca, medindo 1000mm x 270mm x 10mm p/ estação plataforma; 

Par de suportes para divisor frontal e lateral Open e Job injetado em Zamac Branco. 

 

Quantidade: 04 Estações completas. 

 

CONTRATO 

Número: C.021.2019.00-2019 

Período: 02 (dois) meses | Início: 10/01/2019 | Término: 09/03/2019 

 
JUSTIFICATIVA 

Mobiliário necessário para adaptação da sala Articulação Institucional - CNM-BSB. 

 

A contratação atende o princípio da finalidade, uma vez que promove o escopo previsto no art. 2º do 
Regulamento de Compras e Contratações, inciso I: garantia da existência, da conservação ou a 
manutenção escorreita das atividades cotidianas da CNM. 

 

O processo para a escolha da empresa foi realizado conforme previsto no regulamento de compras e 
contratações da CNM, considerando que o objeto do contrato está relacionado a aquisição de bens ou 
serviços de fornecedor único (inciso III). 

 

Manter o padrão do mobiliário das salas de trabalho da CNM. 

 

O valor de mercado foi definido e calculado considerando os critérios previstos no regulamento de compras 
e contratações da CNM em seu art. 4º, item XVII alínea "b": preço praticado em contratos similares, 
conforme consolidado pela Tabela Referencial de Valores da CNM. 
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APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
  

Aprovo a justificativa e, consequentemente, autorizo a contratação do serviço. 

   
Brasília, 10 de janeiro de 2019. 

 

 _______________________________ _______________________________ 

 Curvelo Pasqualini Advogados Gustavo de Lima Cezário 

 Revisão Jurídica  Diretor Executivo 


